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RESOLUÇÃO Nº 39/2002 

Aprova a concessão de financiamentos pela Desenbahia. 

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDESE, no uso de suas atribuições 
e tendo em vista o disposto na Lei nº 7.599, de 7 de fevereiro de 2000, no Decreto nº 7.798, de 5 
de maio de 2000 e o seu Regimento Interno, 

RESOLVE: 
Art. 1º Aprovar as operações de crédito, de valor não superior a R$ 

2.000.000,00 (dois milhões de reais), enquadradas nos programas e sub-programas amparados 
pelo Fundo de Desenvolvimento Econômico e Social - FUNDESE, que têm como finalidade o 
apoio aos micros e pequenos empreendimentos do setor privado, pessoas físicas ou jurídicas, com 
dispensa, após a aprovação do pedido pela Desenbahia, da posterior homologação pelo Conselho 
Deliberativo do FUNDESE. 

§ 1° Excetuam-se das disposições no caput desse artigo as operações referentes 
aos seguintes programas: 

I - PRODECON; 

II - PROCOMEX; 

III - PROAUTO; 

IV - PROCIN. 

§ 2º As operações do AGRINVEST a serem beneficiadas pela dispensa de que 
trata o caput deste artigo não estarão adstritas ao limite de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de 
reais) ali previsto, mas devem observância ao quanto estabelecido pela Cláusula Oitava da 
Resolução 004, de 28 de julho de 2000, do Conselho Deliberativo do FUNDESE, que define as 
metas, limites de financiamento e condições para habilitação no AGRINVEST. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala de Sessões, 6 de agosto de 2002. 

Albérico Machado Mascarenhas 
Secretário da Fazenda 

Secretário da Indústria, Comércio e Mineração 
Presidente do Conselho Deliberativo do FUNDESE 

Pedro Barbosa de Deus 
Secretário da Agricultura, Irrigação e Reforma Agrária 

José Francisco Neto 
Secretário do Planejamento, Ciência e Tecnologia 

Roberto Moussallem de Andrade 
Secretário de Infra-estrutura 

Paulo Renato Dantas Gaudenzi 
Secretário de Cultura e Turismo 
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